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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 6.105, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006. 

RETIFICA TABELA DO DECRETO N° 
6.101, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2006. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - A tabela BG 04, referente a Linha Bento 
Gonçalves — Pinto Bandeira — Linha Brasil, Via São Pedro, anexa e integrante do 
Decreto n° 6.101, de 09 de fevereiro de 2006 que "Concede reajuste às tarifas de 
transporte coletivo interdistrital" fica retificada e passa a vigorar nos termos 
constantes na tabela anexa e integrante deste decreto. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos a contar de 17 de fevereiro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezesseis dias do mês de fevereir de dois mil e seis. 
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